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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Claúdio CPE

Fone: 9291-4659

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem nº 084, de 02 ABR 2012, que o 
Ten-Cel PM Mat. 1841-4/DGP, Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães apresentou-se na 
DGP, no dia 02 ABR 2012, por conclusão do gozo de 02 (dois) meses de Licença Especial,  
referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor da DGP: - 1) Publique-se; 2) Registre-se em 
assentamentos.  (Nota n° 232/2012/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério  da  Defesa  –  Exército  Brasileiro  –  4º  Batalhão  de  Comunicação 
(Batalhão  Arraial  Novo  do  Bom  Jesus).  Ofício  nº  1-S3/4º  B  Com.  Recife-
PE, 23 MAR 2012. Corrida do Patriota. Senhor Comandante. 1 – A Corrida do Patriota é um 
evento  esportivo realizado pelo  Comando Militar  do Nordeste,  como parte  das  atividades 
comemorativas  da  Semana  do  Exército,  na  qual  conta  com  a  participação  de  diversas 
organizações militares da Região Metropolitana de Recife.  2 – No corrente ano,  o evento 
ocorrerá no dia 20 abril, das 08 às 12 horas, nesta Organização Militar. 3 – Dessa forma, para  
abrilhantar o evento, gostaríamos de contar, se possível, com uma equipe de atletas da Polícia 
Militar de Pernambuco para participar da referida competição. 4 – Outrossim, informo-vos que 
segue em anexo a este documento uma cópia do Regulamento da Corrida do Patriota e que 
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mais informações podem ser solicitadas na 3ª Seção dessa OM através do telefone (81) 3455-
2252 ramal 203 ou R 213.  Regulamento da Corrida do Patriota. 1. Disposições Gerais – A 
Corrida do Patriota é uma iniciativa do Comando Militar do Nordeste de caráter esportivo e 
social, com a finalidade de comemorar o Dia do Exército Brasileiro. O evento está aberto à  
participação de militares das Forças Armadas e Forças Auxiliares. 2. Prova – a. A corrida será 
realizada no dia 20 ABR 2012, com a largada nível Subunidade e Convidados às 09h30, e a 
largada nível Unidade às 10 horas; b. A prova, no 4º B Com, tem um percurso de 8,5km,  
formada por 5 voltas de 1,7km, sendo que cada um dos 10 (dez) atletas percorre a distância  
aproximada de 850m; as  referidas  distâncias  foram aferidas  de acordo com as  normas  da 
Confederação  Brasileira  de  Atletismo  (CBAT),  da  Federação  Pernambucana  de  Atletismo 
(FEPA) e por GPS; c. Largada e Chegada: em frente ao Pavilhão de Comando do 4º B Com; d.  
O terreno é  irregular,  contendo trechos de asfalto  e  de estradas  não pavimentada na área  
interna do 4º B Com; e.  Os atletas competirão trajando calça camuflada (ou equivalente),  
coturno e  camisa  desportiva da  OM;  f.  Passagem do Mosquefal  (“pau-de-fogo”):  serão  2 
(duas)  por  volta,  a  serem realizadas  em frente  ao  pavilhão  de  comando  e  em frente  ao 
GRACOM (Grupo de Radioamadores do 4º B Com), em uma área destinada para passagem do 
‘pau-de-fogo’ com um tamanho de 10 metros, previamente balizada, devendo os dois atletas, o 
que passa e o que recebe o ‘pau-de-fogo’, estarem dentro da área demarcada, para a passagem: 
g. A equipe que realizar a passagem do mosquetão fora da área delimitada terá o seu tempo 
total  de percurso acrescido de 01 (um) minuto,  a título de penalização;  h.  Por ocasião da  
passagem do mosquefal é proibido arremessar o mesmo para o próximo atleta de sua equipe,  
sob pena de ter o seu tempo total de percurso acrescido de 90 (noventa) segundos. A mesma 
penalidade será aplicada em caso de queda do mosquefal no solo; e i. O atleta que empurrar ou 
derrubar outro atleta durante o percurso, terá sua equipe desclassificada da competição. 3.  
Inscrições. a. As inscrições serão realizadas até o dia 200800 ABR 12, os chefes de equipe 
deverão  enviar  para  os  e-mails  gudeiros@hotmail.com ou  ofbezerra2002@yahoo.com.br a 
relação dos corredores constando posto/graduação, numeração e ordem de largada. b. Cada  
equipe deverá ser composta obrigatoriamente de: 01 (um) Of/Asp Of; 02 (dois) St/Sgt e 7 
(sete) Al/Cb/Sd; e c. A central de informações estará disponível, para tirada de duvidas desde 
já, nos telefones 3455-2252 Ramais 230, 240 ou nos telefones celulares: 9666-4780, 9618-
5925, 8878-4780, todos das 07h30 ás 16h30. 4. Percurso da Corrida Rústica. a. Conforme 
Croqui constante no Anexo “B”; e b. Os treinamentos no percurso e reconhecimentos estão 
livres desde já. 5. Numeração a. Cada equipe deverá competir com camiseta desportiva de sua 
OM,  poderá  ser  camiseta  regata,  com numeração  de  1  a  10,  identificando  a  OM  a  qual 
pertence; b. Cada atleta deverá possuir duas identificações do seu número um na parte da 
frente da camiseta e outro nas costas da camiseta ou poderão ser identificados por meio de  
pintura dos números nos braços; c. A ordem de largada dos atletas será em ordem numérica 
crescente; d. Não será permitida a inversão numérica dos atletas para a largada, a equipe que  
assim proceder será desclassificada; e e. Na falta da identificação numérica do atleta antes da 
largada,  este  não participará  da  competição.  6.  Postos  de Abastecimento.  Haverá  2 (dois) 
pontos de água, para os atletas participantes, junto ao local de passagem do Fuzil. 7. Júri de 
Apelação. a. Será composto pelo Ch 3ª Seção/CMNE, SCmt do 4º B Com e Cmt 4º B Com; b. 
Os protestos e apelações serão decididas de acordo com as regras especificadas, prevalecendo 
as  normas  da  International  Association  of  Athletics  Federation  (IAAF)  para  casos  não 
estabelecidos no presente Regulamento; c. Os protestos verbais, feitos apenas pelos chefes de 
equipe, podem ser decididos imediatamente pelo diretor da prova (Cap Bezerra); d. Haverá  
uma bancada montada para a realização de protestos e apelações; e. A apelação deverá ser  
escrita e submetida ao júri de apelação, até 10 (dez) minutos após o término da prova; e f.  
Somente o chefe de equipe estará autorizado a realizar a apelação ou protesto. 8. Apoio aos  
Atletas.  a.  A estrutura  para  os  participantes  será  montada no  4º   B Com,  contando com 
vestiários,  banheiros,  pódio,  apoio  médico  e  UTI  móvel.  b. Haverá,  para qualquer tipo de 
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emergência,  serviço  de  ambulância  com equipe  médica.  Os  militares  serão  levados  para 
Hospitais Militares correspondentes à Organização Militar do acidentado. 9. Declarações. a.  
Ao se  inscreverem para  o evento,  através  do preenchimento e  assinatura  da  inscrição,  os  
participantes  estarão  automaticamente  declarando  que:  1)  Estão  aptos  e  devidamente 
preparados a esta participação; 2) Disputam este evento de livre e espontânea vontade e que 
isentam de  quaisquer  responsabilidades  os  organizadores  e  toda  equipe  médica,  e  demais 
envolvidos na realização do evento; 3) Autoriza por meio desta, o atendimento médico da 
Equipe Médica Oficial da Prova; 4) Cedem o direito de divulgação de imagem exclusivo para 
organização;  e  5)  São  conhecedores  dos  itens  deste  regulamento  e  concordam  plena  e 
integralmente.  Respeitosamente,  Ricardo  Roque  da  Silva  –  Ten-Cel  Comandante  do  4º  B 
Com.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 03 ABR 2012, os seguintes atos:
 
Nº  1036 -  Conceder  a  medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com  passador  de 

PRATA, com 02 (duas) Estrela (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia 
Militar  de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I,  do § III,  do Art.  2º,  c/c o Art.  8º do 
Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos Capitães PM Mat. 920467-9, Jean Cândido de 
Melo,  Mat.  920505-5,  Lúcio  Flávio  de  Campos  Silva,  1º  Ten  PM Mat.  920210-2,  Izaias 
Mariano da Silva, 2º Ten PM Mat. 910825-4, Sérgio Murilo Bezerra, Subten PM Mat. 920141-
6, João Francisco de Paula Franco, Primeiros Sargentos PM Mat. 920199-8, José Ronaldo dos 
Santos, Mat. 920315-0, João Pereira Bonfim, Mat. 910272-8, Benjamim Melo de Santana, 2º 
Sgt PM Mat. 920562-4, Nilton Cézar do Canto, Cabos PM Mat. 24491-0, Rossiny Lucena de 
Oliveira,  Mat.  25534-3,  Marcelo  Márcio  de  Moura,  Mat.  30194-9,  Francisco  de  Assis 
Rodrigues, Mat. 30233-3, José Carlos Pessoa de Melo, Mat. 30492-3, Genildo Armindo da 
Silva, Soldados PM Mat. 26846-1, Genival José Filho, Mat. 30901-0, José Erilson Soares de 
Oliveira, Mat. 30913-3, Adilson Souza Freire, Mat. 31189-8, Jefferson Martins da Silva, Mat. 
31389-0, Celso Roberto Martins da Paz, Mat. 910436-4, Marcelo Rodrigues de Melo, Mat.  
910154-3, Roberto Batista da Silva, Mat. 910183-7, Luiz André Alves de Lima, Mat. 910324-
4, Cláudio José dos Santos Filho, Mat. 910507-7, Djalma Félix da Silva Filho, Mat. 910531-0, 
Marcilio  Inácio do Nascimento,  Mat.  910743-6,  Vanildo Gomes  da Silva,  Mat.  920139-4, 
Jedson Machado da Silva, Mat. 920381-8, Willams Leandro do Nascimento e Mat. 921192-6, 
João Eduardo Merencio Ramos,  por contarem mais  de 20 (vinte)  anos de efetivo serviço, 
como reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do 
Estado.

Nº  1037 -  Conceder  a  medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com  passador  de 
BRONZE,  com 01 (uma)  Estrela  (MTS-1),  atendendo proposta  do  Comandante  Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I, do § III, do Art. 2º, c/c o Art. 8º do 
Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap PM Mat. 920467-9, Jean Cândido de Melo, 
1º Ten PM Mat. 101084-0, Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Júnior, Primeiros Sargentos 
PM  Mat.  930500-9,  José  Ubiratan  da  Silva,  Mat.  930840-7,  Adriano  Rodrigues  Torres, 
Segundos  Sargentos  PM Mat.  24700-6,  Cláudio  José  dos  Santos,  Mat.  930541-6,  Samuel 
Batista de Oliveira, Cb PM Mat. 28994-9, William Zacarias Braga, Soldados PM Mat. 26846-
1,  Genival  José  Filho,  Mat.  920036-3,  Alexandre  César  da  Silva,  Mat.  950891-0,  Paulo 
Roberto de Souza, Mat. 990211-2, Edivan Correia de Oliveira Júnior e Mat. 990267-8, Tércio 
Sales da Silva, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 
pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

(Transcritos do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 139, de 02 ABR 2012

Dá nova denominação  ao  Fórum  de Debates da Corregedoria Geral e adota 
outras providências

O Corregedor Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, XI,  
e  7º,  §  3º,  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 01;  Considerando  a  necessidade  de  padronizar  
procedimentos e pacificar o entendimento dos integrantes desta Corregedoria Geral no que 
concerne às atividades de correição no âmbito da Secretaria de Defesa Social; Considerando 
que é premente a necessidade da implementação da gestão de processos e por resultados no 
âmbito da Corregedoria Geral, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - O “Fórum de Debates” a que se refere o Art. 1º da Portaria nº 392/2009 – 
Cor. Ger./SDS-PE, passa a ser denominado “Fórum Permanente de Debates Sobre Assuntos 
Correicionais”, o qual terá os seguintes objetivos: 

I  –  Dirimir  questões  polêmicas  e  controvérsias  processuais  verificadas  na 
tramitação de processos administrativos disciplinares; 

II  –  Discutir  as  rotinas  a  serem observadas  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral, 
visando a construção e atualização do regimento interno; 

III – Padronizar a atuação da Corregedoria Geral na intervenção externa junto aos 
Órgãos Operativos da SDS; 

IV – Desenvolver um mecanismo eficiente de acompanhamento da elaboração de 
inquéritos  policiais  (militares),  termos  circunstanciados  de  ocorrência,  autos  de  prisão  em 
flagrante delito e instruções provisórias de deserção. 

Art. 2º - As reuniões referentes ao Fórum Permanente ocorrerão na última sexta-
feira de cada mês, no horário das 09 às 11 horas. 

§ 1º - Na hipótese de impossibilidade de realização da reunião nesse dia, o encontro 
ocorrerá na sexta-feira seguinte. 

§ 2º - O Fórum permanente poderá ser convocado extraordinariamente por decisão 
deste Corregedor Geral. 

Art. 3º - Para a condução dos trabalhos do Fórum Permanente, serão designados 
um Coordenador e um Secretário, com mandato de 01 (um) ano, renovável uma vez por igual  
período. 

§ 1º - O Coordenador, que será um Corregedor Auxiliar, providenciará a coleta de 
sugestões de temas a serem debatidos, submetendo-os ao Corregedor Geral, como também 
será o responsável pela mediação dos debates. 
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§ 2º - O Secretário auxiliará o Coordenador na condução dos trabalhos, sendo o 
responsável pela elaboração da ata das reuniões realizadas, colhendo a assinatura de todos os 
participantes. 

Art.  4º  -  Os  temas  pacificados  no  transcorrer  dos  debates  serão  objeto  de 
propositura  de  alteração  do  ordenamento  jurídico  ou  elaboração  de  enunciados  da 
Corregedoria Geral. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. Recife, em 02 ABR 2012. José 
Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
Nº 026, de 28 MAR 2012

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo de Licenciamento

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do Art.  130 do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 
088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, considerando o contido no 
Of.  nº 005,  de 22 MAR 2012,  expedido pelo 2º Ten PM Mat.  29199-4,  Ajomar José dos 
Santos,  Encarregado  do  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  o  qual  solicita 
prorrogação de prazo para conclusão do referido Processo. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais  40 (quarenta)  dias,  a/c de 23 MAR 2012,  o prazo para 
conclusão  dos  trabalhos  referentes  ao  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  
instaurado por força da Portaria do Comando do 6º BPM nº 086, de 05 DEZ 11, publicada no 
Diário Oficial nº 238, de 16 DEZ 11, no Boletim Geral nº 241, de 22 DEZ 11 e Boletim 
Interno nº 246, de 30 JAN 2012, haja vista a necessidade de diligências imprescindíveis a  
conclusão do referido processo; 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Jaboatão dos Guararapes-PE, 12 DEZ 
11. Demértio José Soares de Lima Maj PM – Resp. p/Comando do 6º BPM. 

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

--oo(0)oo--

Nº 266, de 29 MAR 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  30  NOV  11,  com 
fundamento no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat.  
103576-2/CPD, Clayton Rodrigues da Silva, praça de 24 MAI 04, filho de Antoniel Pereira da 
Silva e de Sarah Rodrigues da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Analista de Tecnologia da Informação na Universidade Federal de Pernambuco; 

II – O Chefe do CPD deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos 
à  disposição  do  militar  estadual  ora  transferido  para  a  reserva  não  remunerada  para  o 
desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira Cel PM – Comandante Geral.  Por Delegação: Fernando Araújo Júnior – Ten Cel PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 071, de 03 ABR 2012

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 
                  Família

O  Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 
018, de 19 MAI 2010,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16  
OUT 74 c/c o Art.17 da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 
018, de 19 JAN 2010, 25 (vinte e cinco) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa 
da Família, ao 1º Ten QOAPM Mat. 950472-9/16º BPM, André Luiz Bezerra da Costa, a/c da 
data de 30 MAR 2012;

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 
apreço, a interessada deverá interpor novo requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 
laudo médico que demonstre que a pessoas  da família assistida permanece em tratamento 
médico;

III – Publicar esta Portaria.

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Propostas de Pregões Eletrônicos

Pregão  Eletrônico  nº  003/12-CPL/Sertão  –  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de refrigeração para o CASIS/PMPE. Em função da
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necessidade de alterações no edital do certame, face as exigências necessárias para a melhor 
consecução na prestação do serviço proposto, fica prorrogado o recebimento de propostas até 
às 10 horas do dia 20 ABR 2012. Início da Disputa: 20 ABR 2012, às 10h30.

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

6.2.0.   Extrato de Contrato

Termo Aditivo nº 003/2012-CPL/Central ao Contrato nº 038/2011-CPL/Central. Contratada: 
Autarquia Comércio e Saúde Animal  Ltda-EPP. Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  1º  
JAN 2012 a 30 ABR 2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0137. Data da 
Assinatura: 02 JAN 2012. Recife/PE, 03 ABR 2012. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente 
da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  006/2012,  Processo  nº  038/2012–  Objeto:  Aquisição  de  material  de 
consumo para o Setor de Traumatologia do Sistema de Saúde da PMPE. Recebimento das 
Propostas: até 19 ABR 2012, às 08 horas. (horário de Brasília). Disputa de Preços: 19 ABR 
2012, às 09 horas. (horário de Brasília).

(Transcrito do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

7.2.0.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 008/12 – Processo nº 070/12, cujo 
objeto reporta-se à aquisição de material médico hospitalar para ser utilizado em procedimento
na paciente Mirtes Miriam do N. Matoso, 28.130-4. Em favor da empresa Efe Consultoria e 
Importação Ltda. Valor do Contrato: R$ 5.088,00 (Cinco mil e oitenta e oito reais). Motivo da 
Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art.  25, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

(Transcrito do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

7.3.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  052/12,  Processo  nº  071/12.  Objeto: 
Aquisição de material neurocirúrgico, a fim de ser utilizado nas cirurgias das pacientes Irene  
Gouveia Leite, mat. 23.358-1 e Lúcia Galdino do Nascimento, mat. 609.883-2, em favor da 
empresa  Atual  Comércio e  Representações  de  Produtos  Médicos Ltda.  Valor  estimado do 
contrato: de R$ 31.125,00 (Trinta e um mil, cento e vinte e cinco reais), Fato Gerador: Caso de 
emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 03 ABR 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS. 

(Transcrito do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 769, de 02 ABR 2012

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 29631-7, Jossany Avelino da Silva.  
Fatos Apurados: Trabalhar com sintomas de ingestão de bebida alcoólica. Disparo de arma de 
fogo nas dependências do Pelotão de Brejo da Madre de Deus. Entendimento Correicional: 
Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat.  
29631-7, Jossany Avelino da Silva, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, ”a”, “b” e  
“c” do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos  
esposados  Relatório  da  Comissão  Processante  às  fls.  162/171,  no  Parecer  Técnico  às  fls. 
178/181, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 182 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor  Geral  nº  048/CG/SDS,  de  21  MAR  2012,  às  fls.  183,  nos  autos  do  CD  nº  
10.102.1009.00004/2010.2.4 – 4ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta  
deliberação. Recife, 02 ABR 2012. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2012)

1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

1.2.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM nº 001/PL, de 09 FEV 11
Encarregado: Cap PM Mat. 970036-6/11º BPM, Bosco Lourimar Bezerra de Lima
Licenciando: Sd PM Mat. 107638-8/BPGd, Enildo Pereira da Conceição
Fato a Apurar: Por haver no dia 1º JUL 10, impedido que o Sd PM Moura e o Sd PM Dardene 
                         prendessem o ex-Sd PM R. Gomes, dando-lhe  fuga e escoltando-o até a ponte 
                      do Janga, Paulista - PE, e  por  omitir  informações  durante  o  Processo de 
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            Licenciamento,  ao afirmar  que percebeu disparo,  porém não  sabia  precisar 
se era de arma de fogo  ou  de   escapamento  de  motocicletas,  mesmo  estando 

                       presente no local    

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, Inciso LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil;

2 - Nas peças acostadas aos Autos, produzidas na instrução do presente Processo 
Administrativo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  verifica-se  que  o 
Licenciando  deu  escolta  e  fuga  ao  ex-Sd  PM  R.  Gomes,  e  que  durante  o  Processo  de 
Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, o qual tinha como licenciando o ex-Sd PM 
Mat.  102879-0,  Robson  Gomes  da  Silva,  o  Soldado  PM  Enildo  faltou  com  a  verdade, 
incorrendo no que dispõe os Artigos 109 e 128, da Lei nº 11.817- Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE) e o Art. 27, I, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74  
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco);  comprometendo a imagem da 
Corporação e o decoro da classe, pela prática de ato incompatível e indigno com a carreira 
militar. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  em  parte  com  o  Parecer  do  Oficial  Encarregado  do  feito 
administrativo;

II - Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM 
Mat.  107638-8/BPGd,  Enildo  Pereira  da  Conceição,  conforme  o  Art.  30,  §  1º,  da  Lei  nº  
11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em  
função das razões expostas; 

III  -  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao 
Comandante do BPGd;

IV – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1;

V – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria nº 007 do Comando 1º BPM, de 10 FEV 11
Encarregado: Cap QOPM PM Mat. 960012-1/1º BPM, Luiz Ivo Botelho e Silva Filho
Licenciando: Sd PM Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira
Fato Apurado: Fatos   descritos   no  Ofício  nº  053/Sec./11º BPM, de  20  JAN  11  e  no     
                          Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, instaurado por 
                          força da Portaria nº 005/Sec./11º BPM, de 05 JUL 10, em que versa sobre a 
                          omissão de informações, durante o Processo Administrativo em lide, por parte 
                       do Licenciando

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF;
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2 - Nas peças acostadas nos Autos, produzidas na instrução do processo, não se 
encontram provas de que o licenciando tenha cometido crime de natureza militar ou crime de 
natureza comum, como ficou observado nos autos que o Sd PM Jozivan Rodrigues de Oliveira 
encontrava-se  no  dia  1º  JUL 10,  por  volta  das  02  horas,  no  interior  do  estabelecimento 
conhecido por Brega do Bolinho, localizado no Alto José do Pinho, em Recife-PE, juntamente 
com o Sd PM Mat.  107638-8/BPGd,  Enildo Pereira  da Conceição e o ex-Sd PM Robson 
Gomes da Silva, todos de folga e a paisana, e que em determinado momento  iniciou-se uma  
confusão no interior do referido clube,  envolvendo o ex-Sd PM Robson Gomes da Silva, 
ocasião em que foi  necessária  intervenção policial,  o  que culminou com a instauração do 
Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, por meio da Portaria nº 005/10-
Sec./11º  BPM,  de  05  JUL  10.  Entretanto,  no  Processo  Administrativo  em  lide,  ficou 
constatado que o Licenciando faltou com a verdade por diversas vezes, conforme consta em 
seu  Termo  de  Declarações  (fls.  272  e  273),  quando  afirmou  que  não  permaneceu  na 
companhia do Sd PM Mat. 107638-8, Enildo Pereira da Conceição e do ex-Sd PM Robson 
Gomes da Silva, no interior do Brega do Bolinho, como também afirmou que não presenciou 
qualquer desentendimento envolvendo o Sd PM Mat.  29060-2/11º BPM, Inaldo Moura de 
Almeida, este de serviço no PPO próximo ao local do ocorrido, e o ex-Sd PM Robson Gomes  
da Silva, além de ter afirmado em seu depoimento que deixou o local sozinho, omitindo, desta 
forma  informações  relevantes  para  o  esclarecimento  dos  fatos  em apuração.  Contudo  foi  
verificado  que  Sd  PM  Jozivan  Rodrigues  de  Oliveira  infringiu  norma  legal  prevista  nos 
Artigos  79  e  128  da  Lei  nº  11.817/00  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco  –  CDMEPE),  que  diz:  “Deixar  de  atender,  imediatamente,  à  convocação  de 
autoridade  superior,  dentro  da  hierarquia  legal,  bem como,  deixar  de  prestar  informações 
solicitadas  e julgadas competentes”  e “Faltar  com a verdade”,  bem como incorrer  no que  
dispõe o Art. 27, Inciso I, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do  
Estado de Pernambuco); 

3  -  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls. 374 a 382, opinando que o Licenciando encontra-se apto a permanecer nas 
fileiras da Polícia Militar de Pernambuco.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela 
permanência do Sd PM Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira, nas fileiras da 
Corporação em função das razões expostas;

II – Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de 
Oliveira, por haver incorrido naquilo que preconiza os Artigos 79 e 128 da Lei nº 11.817/00,  
Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco;

III  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG, ao 
Comandante do 1º BPM;

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1;

V – Publicar esta Decisão.
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1.2.0.   Punição Disciplinar 

1.2.1.   Prisão

Por haver o Sd PM Mat. 103419-7/1º BPM, Jozivan Rodrigues de Oliveira, faltado 
com a verdade por diversas vezes, conforme consta em seu Termo de Declarações (fls. 272 e 
273) no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, quando afirmou que 
não permaneceu na companhia do Sd PM Mat. 107638-8, Enildo Pereira da Conceição e do 
ex-Sd PM Robson Gomes da Silva, no interior do Brega do Bolinho, como também afirmou 
que não presenciou qualquer desentendimento envolvendo o Sd PM Mat. 29060-2/11º BPM, 
Inaldo Moura de Almeida, este de serviço no PPO próximo ao local do ocorrido, e o ex-Sd PM 
Robson Gomes da Silva, além de ter afirmado em seu depoimento que deixou o local sozinho,  
omitindo, desta forma informações relevantes para o esclarecimento dos fatos em apuração. O 
Sd PM Jozivan Rodrigues de Oliveira infringiu norma legal prevista nos Artigos 79 e 128 da 
Lei nº 11.817/00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE), 
que diz: “Deixar de atender, imediatamente, à convocação de autoridade superior, dentro da  
hierarquia legal, bem como, deixar de prestar informações solicitadas e julgadas competentes” 
e “Faltar com a verdade” com as atenuantes do Art. 24, Incisos, I e II, agravante do Art. 25,  
Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00, CDMEPE  “Transgressões de natureza 
Grave e Média, fica preso por 20 (vinte) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na 
Sede do 1º BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta  
com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido por  
força da Portaria nº  007 do Comando 1º  BPM, de 10 FEV 11).  (Nota  nº 087/2012/DGP-
8/SS/PL).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Não tenho maior alegria do que esta, a de ouvir que meus filhos andam na verdade.  
(3 João 1:4)
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